
  
 

E s t a d o  d e  M a t o  G r o s s o  S u l  
C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  C a s s i l â n d i a  

 
EDITAL Nº 020/2025 

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

PERTENCENTES AO QUADRO EFETIVO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CASSILÂNDIA/MS 

 

LEANDRO ROSA DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE CASSILÂNDIA, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições, torna público o NOVO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO DOS 

CANDIDATOS QUE TIVERAM SUA AUTODECLARAÇÃO CONFIRMADA COMO NEGROS 

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOAS AUTODECLARADAS PRETO ou PARDO, do Concurso Público de 

Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Câmara Municipal 

de Cassilândia/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 

 

CARGO:1000 - AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

7026 GABRIELLA SOARES DA CONCEIÇÃO 161,50 1 

  

CARGO:1001 - ANALISTA LEGISLATIVO 

  

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

6902 LENINA KELLEN LIMA MOURA sub judice 168,00 1 

7036 MATEUS CAMACHO SOARES sub judice 138,00 2 

7161 CLEYNO FATIMO ALVES SILVA 135,00 3 

7012 GABRIEL DA SILVA 130,00 4 

6977 ANDRÊSSA ALVES 90,00 5 

  

CARGO:1002 - ANALISTA TÉCNICO EM TI 

  

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

6962 VICTOR DE QUEIROZ SOUZA 135,00 1 

  

CARGO:1003 - RECEPCIONISTA 

  

N.INSC NOME NOTA CLASS. 

7170 MARCILEI FERREIRA BARBOSA 132,00 1 

7204 MIRLA DA SILVA RIBEIRO 125,00 2 

 

Em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0800370-

07.2026.8.12.0007, o candidato MATEUS CAMACHO SOARES encontra-se devidamente enquadrado e 

deferido na respectiva cota, prevalecendo, para todos os efeitos, a determinação judicial. 
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Em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0800472-

29.2026.8.12.0007, a candidata LENINA KELLEN LIMA MOURA encontra-se devidamente enquadrada e 

deferida na respectiva cota, prevalecendo, para todos os efeitos, a determinação judicial. 

 

Cassilândia/MS, 13 de abril de 2026. 

 

 

LEANDRO ROSA DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE CASSILÂNDIA 

 

 

 

TIAGO FERREIRA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADO 

Ato da Mesa Diretora nº 064/2025 de 09 de setembro 


